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BOLETIM 
lodo a correspondéncia quer oficial, quer relativa a anuncio,- e à asinutura do 

Boletim Oficial deve csr enviada à Administração da Im n presa Nacional, na cidade 
da 1 raia. 

OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO 

ASSINATURAS 

Os origina is dos vario.c serviços públicos deverão conter a assinatura do chefe, 
aute,,ttcada com o respectivo carimbo a óleo ou selo branco. 

O priço dos anã,ccwcc é de 1500$ a lauda. Quando o anúncio for exclusivamente 
de tabelas intercaladas rio texto, será o respectivo espaço acre centado de 50 

mínimo de cobrança pelo inserção no Boletim Oficial de qualquer anúncio ou 
o assunto sujeito a pagamento é de 780$. 

Não serão publicados anúncios que não venham acompanhados da importância 
precisa para garantir o seu custo. 

Os demais actos referente à publicação no Boletim Oficial então regulamentados 
pelo Derreto n' 74192, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial o 26/92, de 30 
de Junho 

Para o pais: 
Ano Semestre 

1 Série ...............2 990$00 2210$00 

II Série...............1950$00 1 170$00 

1 e II Séries ......4 030$00 2600$00 

AVULSO por cada página .. 8$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............3 900$00 3120$00 

II Série...............2600$00 2210$00 

1 e II Séries 4940$00 3250$00 

Para outros países: 

1 Série ...............4 420$00 3640$00 

II Série ...............  3250$00 2600$00 

1 e II Séries 5070$00 4125$00 

CONSELHO DE MINISTROS: 
Resolução n2  45/99: 

Homologa a classificação final do concurso internacional para a 
aquisição das acções detidas pelo Estado na Caixa Económica 
de Cabo Verde. 

Resolução n2  46/99: 
Homologa a classificação final do concurso internacional para a 

aquisição das acções detidas pelo Estado no Banco Comercial 
do Atlântico, na Companhia de Seguros de Cabo Verde - Ga-
rantia, SARL e na Promotora - Sociedade de Capital de Ris-
cos, SARL. 

Resolução n° 47/99: 
Nomeia, Victor Manuel Lopes Coutinho para, em comissão or-

dinária de serviço, desempenhar as funções de Director-Geral 
da Imprensa Nacional; 

Resolução n2  48/99: 
Nomeia Carlos Alberto Évora, tara, em comissão ordinária de 

serviço, exercer as funções de secretário de directorgeral do 
Ministério do Turismo, Transportes e Mar. 

Resolução 49/99: 
Nomeia o Conselheiro de Embaixada Jorge Maria Custódio San-

tos, para, em comissão ordinária de serviço, exercer as funções 
de director-geral da. Policia Externa dos Assuntos Consulares 
e das Comunidades do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
das Comunidades. 

Resolução n2  50/99: 

Nomeia o Conselheiro de Embaixada, Manuel Avelino Couto de 
Matos, para, em comissão ordinária de serviço, exercer as 
funções de director-geral do Protocolo do Estado do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

Resolução n2  51/99: 

Nomeia o Ministro Plenipotenciário Alírio Vicente Silva, para, em 
comisso ordinária de serviço, exercer as funções de -director-
geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA ADMINISTRAÇÃO IN-
TERNa, MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E CHEFIA DO 
GOVERNO: 

Portaria n2  43/99: 
Estabelece a divisão do território nacional para efeitos da prática 

de actos de registos, notariado e identificação e descrimina os 
respectivos serviços de base territorial, 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 
Portaria at' 44/99: 

Aprova modelos de impressos da Inspecção Tributária. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, JUVENTUDE 
E DESPORTO: 

Portaria n° 45/99: 

Criando no Instituto Pedagógico o Curso de Professores do En-
sino Básico. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n° 45/99 
de 27 de Setembro 

Ao abrigo do artigo 91  do Decreto-Lei n2  71198, de 31 
de Dezembro e do nt' 21.1 do Caderno de Encargos, 
anexo à Resolução n2  75/98, de 31 de Dezembro. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 28911  da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo i 
(Objecto) 

A presente Resolução homologa a classificação final 
do concurso internacional para a aquisição de um bloco 
indivisível de 139 200 acções, correspondentes a 
71.75% . das acções detidas pelo Estado na Caixa 
Económica de Cabo Verde. 
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Artigo 2° 

(Homologação e negociação) 

1. É homologada a classificação final do concurso in-
ternacional para a aquisição das acções detidas pelo 
Estado na Caixa Económica de Cabo Verde, SARL. 

2. A classificação é a seguinte: 

Montepio Geral! Impar, primeiro lugar; 

Compagnie Bancaire de L'Àfrique Occidentale, 
segundo lugar; 

Gestão de Fundos, SARL, terceiro lugar. 
3. O Vice-Primeiro Ministro fica autorizado a iniciar 

as negociações com o concorrente classificado em pri-
meiro lugar para a alienação das acções do Estado e 
ainda com os outros concorrentes se se verificar a im-
possibilidade de contratação com o vencedor. 

Artigo 3Q 

(Entrada em vigor) 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 
Visto e aprovada em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução &'46/99 
de 27 de Setembro 

Ao abrigo do artigo 9Q  do Decreto-Lei nQ 71/98, de 31 
de Dezembro e do n1  21.1 do Caderno de Encargos, 
anexo à Resolução n 74/98, de 31 de Dezembro; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289' da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo 1 

(Objecto) 

A presente Resolução homologa a classificação final 
do concurso internacional para a aquisição de blocos 
indivisíveis de 525 000 acções, correspondentes a 60% 
das acções detidas pelo Estado no Banco Comercial do 
Atlântico, 91 789 acções, correspondentes a 95% das 
acções detidas pelo Estado na Garantia e 180 000 
acções, correspondentes a 60% das acções detidas pelo 
Estado na Promotora. 

Artigo 2 

(Homologação e negociação) 

1. É homologada a classificação final do concurso in-
ternacional para a aquisição das acções detidas pelo 
Estado no Banco Comercial do Atlântico, SARL, na 
Companhia de Seguros de Cabo Verde - Garantia, 
SARL e na Promotora - Sociedade de Capital de Ris-
cos, SARL. 

2. A classificação é a seguinte: 

Caixa Geral de Depósito/Banco Interatlântico, 
primeiro lugar; 

Banco Espírito Santo, segundo lugar; 
e) Banco Comercial Português, SARL, terceiro 

lugar. 

3. O Vice-Primeiro Ministro fica autorizado a indicar 
as negociações com o concorrente classificado em pri-
meiro lugar paa :a alienação das acções do Estado e 
ainda com os outros concorrentes se se verificar a im-
possibilidade de contratação com o vencedor. 

Artigo 31  

(Entrada em vigor) 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga, 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 47/99 
de 27 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289' da 
Constituição Nacional, o Governo aprova a seguinte re-
solução: 

Artigo 1° 

(Nomeação) 

É nomeado Victor Manuel Lopes Coutinho, enge 
heiro civil, para, em comissão ordinária de serviço, 
sempenhar as funções de director-geral da Imprensa 
Nacional de Cabo Verde (INCV), E.P.. 

Artigo 2 

(Entrada em vigor) 

A presente Resolução entra imediatamente em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 48/99 

de 27 de Setembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289' da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo único. É nomeado, Carlos Alberto Évora 1 
cha, para, em comissão ordinária de serviço, exercer as 
funções de Secretário-Geral do Ministério do Turismo, 
Transportes e Mar. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 49/99 

de 27 de Setembro 

Convindo nomear o director-geral da Política Ex-
terna conforme estipula a Orgânica do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo único. É nomeado o Conselheiro de Embai-
xada Jorge Maria Custódio Santos, para, em comissão 
ordinária de serviço, exercer as funções de director-
geral da Política Externa os Assuntos Consulares e das 
Comunidades do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
e das Comunidades. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 50/99 

de 27 de Setembro 

Convindo nomear o Director-Geral do Protocolo do 

Estado, conforme estipula a Orgânica do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289° da 

Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo único. É nomeado o Conselheiro de Embai-

xada Manuel Avelino Couto de Matos, para, em co-

missão ordinária de serviço, exercer as funções de Di-

rector-Geral do Protocolo do Estado do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Resolução n° 51199 

de 27 de Setembro 

Convindo nomear o Director-Geral dos Assuntos 

Consulares e das Comunidades, conforme estipula a 

Orgânica do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 

das Comunidades. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289° da 

Constituição, o Governo aprova a seguinte resolução: 

Artigo único. É nomeado o Ministro Plenipotenciário 

Alírio Vicente Silva, para, em comissão ordinária de 

serviço, exercer as funções de Director-Geral dos As-

suntos Consulares e das Comunidades do Ministério 

dos Negócios Estrangeiros e das Comunidades. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

MINISTERIO DAS FINANÇAS 
E CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinetes 

Portaria n° 43/99, 

de 27 de Setembro 

Convindo estabelecer a divisão do território na-

cional, para efeitos da prática de actos de registo, no-

tariado e identificação e descriminar os respectivos 

serviços de base territorial; 

Nos termos do artigo 2° do Decreto-Regulamentar n° 

9/99, de 26 de Julho; 

Manda o Governo de Cabo Verde, pelos Ministros da 

Justiça e da Administração Interna, das Finanças e 

pela Secretária de Estado da Administração Pública, o 

seguinte: 

Artigo 1' 

(Objecto) 

O presente diploma estabelece a divisão do território 

nacional para efeitos da prática de actos de registos, 

notariado e identificação e descrimina os respectivos 

serviços de base territorial. 

Artigo 2' 

(Divisão do território nacional) 

O território nacional, para efeitos da prática de actos 

de registos, notariado e identificação pelos serviços 

competentes, divide-se em Regiões, de conformidade 

com o Mapa 1 anexo ao presente diploma, que dele faz 

parte integrante e baixa assinado pelos Ministros da 

Justiça e da Administração Interna e das Finanças e 

pela Secretária de Estado da Administração Pública. 

Artigo 3' 

(Descriminação dos serviços de base territorial) 

Os serviços de base territorial na área de registos, 

notariado e identificação são os constantes dos Mapas 

II a VII anexos ao presente diploma, que dele fazem 

parte integrante e baixam assinados pelos Ministros 

da Justiça e da Administração Interna e das Finanças 

e pela Secretária de Estado da Administração Pública. 

Artigo 4' 

(Instalações dos novos serviços) 

Quando estiverem reunidas todas as condições ne-

cessárias, a instalação dos novos serviços de base terri-

torial criados pelo presente diploma será declarada por 

Despacho do membro do Governo responsável pela 

área da justiça, publicado no Boletim Oficial. 

Artigo 5' 

(Caducidade dos contratos existentes) 

Todos os contratos existentes com o pessoal que pre-

sta serviço nos postos de registo civil que deixarem de 

existir em virtude da entrada em vigor do presente di-

ploma caducam no dia 31 de Outubro de 1999, ces-

sando, em consequência, o pagamento das respectivas 

remunerações. 

Artigo 6' 

(Extinção de postos de registo civil) 

Os postos de registo civil da Cidade Velha e dos Pis-

cos extinguem-se automaticamente com a instalação 

das respectivas Delegações dos Registos e do Notari-

ado. 

Artigo 7' 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra imediatamente em vigor. 

Gabinetes dos Ministros da Justiça e da Adminis-

tração Interna, das Finanças e da Secretária de Estado 

da Administração Pública, aos 16 de Agosto de 1999. - 

Os Ministros, Simão Monteiro, José Ulisses Correia e 

Silva, A Secretária de Estado, Ana Paula Almeida. 
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I)l\ ISÃ() l)() I»-ÍS PARA I-FII'l'OS DA PRATICA I)I AC1OS 1)1; RIGIS'lO, NO'I',RI,I)() I- IIWN'l'IFl('AÇÃ() 

RI:(;IÕIs 
_________ 

(SSI5 \RI'AS l'I RRI'I'ORIÁIS BRAN6lIAs 
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. ( oiit'i'llio de S eol,iii Miiid_'lo 

Santa (',iiai ina 2' Classe ('oiit'elliii de S,nia ('atai'liia \ssitiiaila 
Concelho de São Filipe 

l'oo 2 ('lisse ('oiit_ellio dos Sicoteitos 5. File 
('iineeíliii da 131ivt 
('ooci'Iho da Rileiia (raiide Ribeira (,rt;itlt' 2 ( lisse - 
(oneelho do Paul  Ponta do Sal 

Sal 2 Classe Concelho do Sal jp:trgos 
-- Concelho de Sinta ('rui Santa ( (1/ 2' ( las'e - ._ 

Sa Concelho de o Miituel Aicaiiiielo Pedra Bade li 
Fariabil 2 Classe CotceIho do 'l'arralil 'Lii'ralil Porto Novo 2 fiasse Coiteelho do Porto Novo Porto Novo oavista 2 (lave Coitecilio da Boas isti Sal -Rei 

NI 'SPA II 
SI'R\'IÇOS DF BASE 'l'LRRFlORl-1, DOS RF;(;lsTOs E !)() NO'I'ARll)() 

CONSERVATÓRIAS DOS RF(;Is'I'os DF 1' CLASSI; 

L Rl:(;IÕl:s I)ESIGNAÇÔlS 
('ottservatiiria do Reisti' Civil da Praia Ili iii 
Coiiserv abria dos Registos Prcdid, ('oinei'eial e Aiiboinovel da -• 

1 ( lisse jPieia 
São Vicente Conservatória dos Registos de S. Vicente L'Clítsse 

I.u'A III 
('RTOR1OS NOTARIAIS DE, l' CLASSE  

Rl:(;IoEs 1 
- 

lWSI(;NAÇ0IS ('I,ASSES SEDFS Praia Carbono Notarial da Praia 1 ('Cisc iYia São Viccittc Caitorio N'otii'iil de S . Vicente 1 Classe M nd'!o 

MAPA IV 
CONSERVATÓRIAS 1)05 RE(;IS'l'OS E, ('AR'IÓRIOS NOTARIAIS l)I 2' ('lSSI ANEX •l(); 

kl:(;IÕl:s I)isl(;NtçôF:s
-- 

crssi:s SEDES
__ 

'utti(ttiitni (_otisi-Is___trai_i  dos  RiciStos i_  Cai botioNot_ tri_ii di_Sint_i (__ii_miii 2(lisi- \ssiiiiidi o Consei valória dos Rçi%1 os  e  Cariói i o  Notai iai do Fogo 2 (lii o!__B_ Ribeira (liatitie 

Sal 
( 'oitservatória  dos Registos e('iirtoriuuNotarial de Ribeira Grande 
C'oitseisatória dos Registose('attorioNotarialdo Sai 

2 Classe 

2 Classe 

Ponta do Sol 

5 iii i uni (_(lnsiiv_itOli_i  dos Rcci_ tos i_ (__iitotlo  Notarial  di_ Sint i(tu/ 
- 

2(iti Pedra  B idup l'artalal ('omisersatóriaulosRegistoseCartório Notai'iiildii l2mrriltil 2 ('las,' fTanalal P000 Novo - Conservatoriados Registose Cartorio Notarial  doPorto Novo 2'('l,is'v Porto Novo Boivutu ( 0fl5(t5 100 dos Ri,j'tos u, Caitório Not ui ii da Bois 'ai 
-- 

N IAPA V 
Dli liGAçõEs 1)05 REGISTOS E 1)0 NOTARIADO 

R1:(;IÕES IwSIGNAçÕEs ÁREAS TERRITORIAIS  ABRANGIDAS sI;Iws 
Delegação dos Re i'stos e do Notariado da Cidade Velha Cidade de Santíssimo Notite de Jesus 

- 
Freguesia de Sao Joao Baptista Cidade Velha Praia 

Delegação dos Registos e do Notariado de S. Dotitingos Concelho de São Dom itigos 
S. Doluim,os Delegação dos Regtstos e do Notariado do Maio Cmeelho do Maio 
Maio 

Freguesia de Nossa Senhora da Lapa e as áreas da Delegação dos Registos e do Notariado da Ribeira Brava Freguesia de Nossa Senhora do Rosário não Ribeira Brava 
aht-and idas pela De Igação do Tarralal 

São Vicente 

Tarrafal, Cabcçal ittho, Hortelã, Palha!, Foti maítihas, Delegação dos Registos e do  Notariado do TarralAil de S. Nicolau Ribeira dos Calhaus, Praia Branca. Ribeira Prata e Tarrafal 
FragatadaFreguesiadeNossaSenhoradoRosário SantaCatarina DelegaçãodosRegistosedoNotariadodosPicos FreguesiadeSãoSalvadordoMundo AchadaIgreja Delegação dos Regismoe do Notariado dos Mosteiros Coticelho dos Mosteiros Mosteiros 

F ogo 
DelegaçãodosRegistosedoNotariadodaBrava ConcelhodaBrava N,aSintra R ibeira Grande DelegaçãodosRegistosedoNotariadodoPaúl Concelho doPaúl Ikimbas Santa Cruz 
Delegação dos Registos e do Notariado de S.

, 
 Miguel Arcángelo Concelho de São Miguel Arcângelo ' 

' - 
Calheta Dclegaçao  dos Registosedo  Notariado dos Orgaos Freguesia de  São Lourenço dos Orgaos 

- 
JoaoTeves 



MAPA VI 
POSTOS DE REGISTO CIVIL NÃO HOSPITALARES 

REGIÕES DESIGNAÇÕES ÁREAS TERRITORIAIS ABRANGIDAS SEDES 
Cidade Velha Freguesia de Santíssimo Nome de Jesus e Salineiro Cidade Velha 

Chã de Igreja Freguesia de São João Baptista, excepto Salineiro Chã de Igreja 

Milho Branco Freguesia de Nossa Senhora da Luz, excepto Praia Baixo Milho Branco 

Praia Praia Baixo Praia Baixo Praia Baixo 

Calheta da Ilha do Maio Calheta da Ilha do Maio Calheta 

Pedro Vaz (Ilha do Maio) Pedro Vaz, Alcatraz, Pilão Cão, Praia Gonçalo, santo António e Cascabulho Pedro Vaz 

Figueira Figueira, Barreiro e Ribeira de D. João Figueira 

Fajã Vale de Fajã (Fajã de Cima, Fajã de Baixo, Covoada, Estância de Braz, Cachaço, Canto Fajã, Lombo Pelado, Queimadas e Furado) Fajã de Baixo 

São Vicente Praia Branca Praia Branca, Fragata e Ribeira da Prata Praia Branca 

Juncalino Juncalinho e Carriçal Juncalinho 

Picos Freguesia de São Salvador do Mundo Achada Igreja 

Ribeira da Barca Ribeira da Barca, Achada Leite, Charcos, Gamchemba, Pedroso e Chão Grande Ribeira da Barca 

Figueira das Naus Figueira das Naus, Cuba de Cima. Garganta, Marmulano, Achada Lage e Pedra Branca Figueira das Naus 
Santa Catarina 

Rincão Rincão Rincão 

Chã de Tanque Chão de Tanque. Mato Sancho, Entre Picos de Reda. Palha Carga e Achada Grande Chão de Tanque 

Engenhos Telhal, Laranjinha, Bombardeiro, Mato Gê,-ê, Pinha de Engenhos, Engenhos, Librão e João Bernardo Telha) 





Renque de Purga Renque de Purga, Porto Madeira e Monte Negro Renque de Purga 

Achada Fazenda Achada Fazenda, Achada Ponta e Achada Igreja Achada Fazenda 

Ribeira Seca Ribeira Seca, São Cristóvão, Librào, Ribeirão Almaço e Macati Ribeira Seca 

Chá da Silva Chá da Silva, Boca Larga e Matinho Chá da Silva 

Cancelo Cancelo, Achada Belbel e Santa Cruz Cancelo 
Santa Cruz 

Ribeirão Boi Ribeirão Boi, Serrelho, Rebelo e Boaventura Ribeirão Boi 

Achada Laje Achada Laje e Saltos Abaixo Achada Laje 

Boca Larga Acima Boca Larga Acima, Fundura e Montainha Boca Larga Acima 

Achada Monte Achada Monte, Monte Pousada, Palha Carga, Achada Bolanha, Ribeira Milho, Chá de Ponta, Principal, Gon-Gon e Chácha Achada Monte 

Pilão Cão Pilão Cão, São Miguel, Machado, Varanda, Igreja, Cutelo Gomes, Aguadinha, Pé de Rocha e Cantada Pilão Cão 

Ribeira da Prata Ribeira da Prata, Figueira Muita, Achada Meio e Cuba de Baixo Ribeira da Prata 

Tarrafal 
Achada Moirão Achada Moirão, Biscaínho, Ribeirão Sal, Mato Brasil, Achada Lagoa, Ribeira Carrasco, Portal, Gamchemba e Tamareira Achada Moirão 

Tarrafal de Monte Trigo Tarrafal e Monte Trigo Tarrafal de Monte Trigo 

Ribeira da Cruz Ribeira da Cruz, Jorge Luís, Martienc, Chá de Branquinho e Chá de Norte Ribeira da Cruz 

Planalto Norte Planalto Norte, Pascoal Alves, Aldeia do Norte, Chá de Manuelinho, Chã de Feijoal, Mourinho d'Égua, Chá de Queimado e Chá Chá de Cruz 

de Cruz 
Ribeira das Patas 

Porto Novo Ribeira das Patas, Lajedo, Chá do Morto, Catano, Lagoa, Ribeira dos Bodes. João Bento, Círio, Curral das Vacas, Cavouco de Ribeira das Patas 
Silva, Chã de Alecrim, Chá de Cuchete, Chá de Mato e Ponte de Sul. 

Alto Mira 
Vale de Alto Mira (Dominguinhas, Chá de Queimado e Chá de Dragoeiro) Chá de Drogoeiro 

Chã de Parede 
Chã de Parede, Mato Estreito, Lombo das Lanças, Baboso, Manuel Lopes, Pedra de Jorge, Tabuga e Alto de S. Tomé Chá de Parede 

Planalto Leste Planalto Leste (Águas das Caldeiras. Lombo de Figueira, Ribeirão Fundo. Água dos Velhos. Mouro de Vento. Chá de Branca Águas das Caldeiras 
Tinto, Alto de Companhia (Parte do Concelho do Porto Novo) e Lagoa (Parte do Concelho do Porto Novo)  

Fundo das Ribeiras Freguesia de S. João Baptista Fundi, das Rheiias 

Bufarreira Bufarreira Bufarreira 
Boavista 

Povoação Velha Povoação Velha Povoação Velha 

Rabi! Rabi! Rabi! 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete do Ministro 

Portaria n2  44199 

de 27 de Setembro 

A actividade da Inspecção Tributária, desenvolvida 
no âmbito das atribuições da Direcção-Geral das Con-
tribuições e Impostos, necessita para a melhoria acen-
tuada do exercício das suas competências, em especial 
a padronização de procedimentos a nível nacional, de 
impressos adaptados aos requisitos legais previstos no 
Código Geral Tributário e no Código de Processe 
Tributário e sobretudo interligados com o programa de 
informatização em curso na administração tributária. 

Na actual fase da reforma fiscal importa aprovar os 
seguintes modelos: 

Documentos estatístico; 

Documento correctivo para efeitos de li- 
quidação do IUR; 

Auto de notícia; 

Formulário de análise interna; 

Formulário de análise externa. 

Assim, de acordo com o disposto na alínea b) do ar-
tigo 217 da Constituição, conjugado com o artigo 25 
do Decreto-Lei n2  19/93, de 29 de Maio e n2  1 do artigo 
52  do Decreto-Lei n2  1/96, de 15 de Janeiro, manda o 
Governo através do Ministério das Finanças: 

Artigo 10 

(Modelos) 

São aprovados os modelos de Inspecção Tributária, 
em conformidade com os anexos ao presente diploma. 

Artigo 2' 

(Entrada em vigor) 

Os novos modelos de Inspecção Tributária entram 
imediatamente em vigor. 

Ministério das Finanças, 27 de Setembro de 1999. - 

0 Ministro, José Ulisses Correia Silva. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

r-4  A DIRECÇAOGERAL DAS 
CONTRIBUIÇÕES 

DRECÂORAL EIMPOSTOS 
DS crTRIBUS 
E IM'TcS 

INspEcçÃo TRIBUTÁRIA 
DOCUMENTO ESTATÍSTICO 

ANÁLISE INTERNA ANÁLISE EXTERNA 

PESSOA SINGULAR EMPRESA 

IUR OUTROS IMPOSTOS 

PROCESSON9  .........................................J9 ANO.......................................... 

EXERCÍCIOS INSPECIONADOS 
199 1 199 199 199 199 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

NOME IDESIGNAÇÃO SOCIAL 

SEDE 

CÓDIGO POSTAL / LOCALIDADE 

TELEFONE 

N.I.F 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ACTIVIDADE(S) 

REPARTIÇÃO DE FINANÇAS TÉCNICO 

• VALORES DAS CORRECÇÕES 

Ao lucro Fiscal $ 

Á matéria colectável $ 

Imposto em falta • $ 

AUTO DE NOTÍCIA? Sim Não 

DATA DE INÍCIO DATA DA CONCLUSÃO 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

DIRECÇAO-GERAL DAS 
CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 

FÃO-L 
MSCONUIII3LIÇOES INSPECÇÃO TRIBUTARIA 
EIM&OS 

TÉCNICO 

PROCESSO 

EQUIPA o 
w ....19 ..... 

DATA DE INICIO DA 199 / / 
INSPECÇÃO 

DOCUMENTO CORRECTIVO PARA EFEITOS DE LIQUIDAÇÃO DE IUR 

INTERNA [TÉCNICAS ANO 
ANÁLISE L CORRECÇÕES 199 

EXTERNA MÉTODOS INDICIÁRIOS 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

NOME IDESIGNAÇÂO SOCIAL  

SEDE 

CÓDIGO POSTAL! LOCALIDADE 

TELEFONE  

REPARTIÇÃO DE C.A.E. N.I.F 
FINANÇAS 

FUNDAMENTOS DAS CORRECÇÕES 

FIXAÇÃO 
O Chefe da Repartição de Finanças, nos termos do Art° 49a  do 
acção de Inspecção Tributária , fixa o lucro tributável em: 

1 R. tendo em conta os res Ita os da 

1 1 1 Ï $ 1 1 

Donde resulta o imposto de: 1 1 1 $ 1 

NOTIFIQUE-SE. 

Deste acto o Contribuinte poderá reclamar no prazo de 15 Dias para o Director-Geral das 
Contribuições e Impostos, nos termos do Art° 38a  do Código de Processo Tributário. 

Data Assinatura 

.de.de199 

IVIVIUd 

Telefone: 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

- 

4 DIRECÇÃO-GERAL DAS 
CONTRIBUIÇOES E IMPOSTOS 

riRaAo.pAL - - 

E 1~C5 INSPECÇAO TRIBUTARIA 

REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DE 

FOLHA 1 DE 

NÚMERO DE ORDEM 

PARTICIPAÇÃO AUTO DE NOTÍCIA 

= DATA, HORA. LOCAL E TIPO DE SERVIÇO 

Aos ...........dias do mês de ........................................................de 199.........pelas ...................horas, no 

local................................................................................................. 

Tipode Serviço................................................................................................................................................... 

E RESPONSÁVEL(EIS) 

7
AUTUADO(S) 

NOME /DESIGNAÇÃO SOCIAL 

SEDE 

CÓDIGO POSTAL / LOCALIDADE 

TELEFONE C.A.E. NI.F 

ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 

IUR OUTROS IMPOSTOS PESSOA SINGULAR EMPRESA 

AUTUANTE(S) E LOCAL DE TRABALHO  

TÉCNICO CATEGORIA LOCAL DE TRABALHO 

TESTEMUNHAS  

NOME RESIDÊNCIA NIF 

COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DA COIMA 

DIRECTOR GERAL CHEFE tiA REPARTIÇÃO DE FINANÇAS 

CONCURSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO E CRIME FISCAL 5 N 



990 1 SÉRIE -  NQ 35 - «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 27 DE SETEMBRO DE 1999 

EXPOSIÇÃO DOS FACTOS QUE FUNDAMENTAM 

- A INFRAÇÃO O PEDIDO 

INFRAÇÃO(ÓES) 

CONHECIDA(S) DIRECTAMENTE PELO(S) AUTUANTE(S) 

CONHECIDA(S) PELO(S) REQUERENTE(S) 

O que constitui infração ao disposto no(s) artigo(s) ................................................................................................, do 
......................, aprovado pelo Decreto-Lei n2  .............................. de....................................... infração(ões) 

essa(s) punida(s) pelo(s) artigo(s)........................................................................, do Código de Processo Tributário, 
aprovado pelo Decreto-Lei n9............................................, de............................... 

ENCERRAMENTO 

DO AUTO DE PARTICIPAÇÃO DO PEDIDO 

E para constar se lavrou o presente auto que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado por todos os que 
nele intervieram. 

IJ! ASSINATURA(S) E NOTIFICAÇÃO(ÕES) DO(S) AUTUADO(S), RESPONSÁVEL(EIS) CIVÍL(IS) E TESTEMUNHAS 

Ficam notificados de todo o conteúdo do auto, tendo-lhes sido entregue cópia do mesmo. 

Observações 

Nome 

Assinatura 
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TÉCNICO 

PROCESSO 
EQUIPA 

N2................/9 

DATA DE INÍCIO DA 199 /.........../ 
INSPECÇÃO 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

DIRECÇÃO-GERAL DAS 
CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 

uR€cÁcRAJ. 
aTRIBUÇS INSPECÇÃO TRIBUTÁRIA 

E 1~05 - 

ANALISE INTERNA 

PARECER DESPACHO 

ts AMBITO DA ACÇÃO 

INFORMAÇÃO PARECER PROPOSTA 

ASSUNTO 

VM ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 

IUR OUTROS IMPOSTOS PESSOA SINGULAR EMPRESA 

EXERCÍCIOS INSPECIONADOS 

199 1 199 1 199 199 1 199 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

NOME /DESIGNAÇÃO SOCIAL  

SEDE  

CÓDIGO POSTAL / LOCALIDADE  

TELEFONE  

REPARTIÇÃO DE FINANÇAS j C.A.E. 
. 

N.I.F 
- 

ACTIVIDADE(S) 
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Observações 
A declaração de rendimentos vem acompanhada dos documentos referidos no art2 592 

7

QUESTIONÁRIO 

- doRIUR? S N 
(Descriminar em observações os documentos em jdlta) 

Existem incentivos fiscais? S N 
Em caso afirmativo estão de acordo com a Lei que os concede? 

Foi detectada alguma situação relevante na análise da acta de aprovação de contas? S N 

Foram detectadas irregularidades na conferência do balancete final com o balanço? S N 

Foram detectadas Irregularidades na conferência do balancete antes do apuramento S N 
de resultados com a demonstração de resultados líquidos? 

Foram dectectadas situações anómalas na análise das contas: 
Depósitos á ordem? S N 
Empréstimos de sócios? S N 

Foram contabilizados quaisquer tipos de custos não aceites para efeitos fiscais? S N 
(Descriminar esses tipos de custos e!» observações) 

Foram detectadas situações irregulares no mapa de provisões do exercício? S N 
- Em caso afirmativo . descriminar se tais situações ocorreram 

Nas provisões para clientes de cobrança duvidosa? S N 
Nas provisões para depreciação das existências? S N 
Nas taxas anuais fixadas? S N 

Foram detectadas situações Irregulares na análise do mapa de amortizações e 
reintegrações do exercício? S N 

Em caso afirmativo descriminar se tais situa çõesfi;ram observadas; 
Nas taxas anuais fixadas. S N 
Nos calculos efectuados. S N 
Em outras situações. S N 

( Descrimina-las e,» observa(ões)  

A forma de cálculo das Mais e Menos valias contabilísticas e fiscais está correcta? S N 

Caso haja prejuízos fiscais declarados, são os mesmos dedutiveis? S N 

Foram calculados os ráclos: 
Margem bruta de vendas? S N 
Rentabilidade fiscal? S N 
Variação do resultado fiscal? S N 
Rotação média de stocks? S N 

Na conferência do resultado apurado para efeitos fiscais, foram detectadas 
situações 
que originaram correcções: 

Ao Lucro Fiscal? S N 
Á Matéria Colectável? S N 

Foram conferidos os valores do quadro 7 da declaração 1 B com a declaração 113? S N 

No apuramento da matéria colectável foram comprovadas todas as deduções do Quadro 2? S N 

Foi comprovado o pagamento da IiquIdaç$ provisóra? S N 
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DOCUMENTAL 

FOI ELABORADA PROPOSTA PARA ANÁLISE EXTERNA? Sim Não 

FUNDAMENTOS DAS CORR 

VALORES DAS CORRECÇÕES  - 

Ao lucro Fiscal s i 1  

Á matéria colectável $ 

Imposto em falta $ 

FOI PREENCHIDO O BOLETIM ESTATISTICO? Sim Não 

FOI LEVANTADO AUTO DE NOTICÍA? Sim Não 

Data Rúbrica 

..........................de................................................de 
199.... 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

4 DIRECÇÃO-GERAL DAS 

L • CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 
DPoÃoPAL - 

INSPECÇAO TRIBUTARIA 

ANÁLISE EXTERNA 

TÉCNICO 

PROCESSO 
EQUIPA 

N2................/9 

DATA DE INÍCIO DA 199 .1... / INSPECÇÃO 

DESPACHO 

RELATÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

NOME /DESIGNAÇÃO SOCIAL 

SEDE 

CÓDIGO POSTAL / LOCALIDADE 

TELEFONE 

REPARTIÇÃO DE 
FINANÇAS 

C.A.E. N.I.F 

ACTIVIDADE(S) 

fl EXERCÍCIOS INSPECIONADOS 
199 1 199 1 199 1 199 199 

• ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 
TIPO DE IMPOSTO TIPO DE CONTRIBUINTE 

IUR OUTROS PESSOA SINGULAR EMPRESA 

ELABORADO POR 
DATA 

TÉCNICO CATEGORIA N2  PROFISSIONAL 

Morada: Página 1 
Telefone: 
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MOTIVO DA INSPECÇÃO 

ORDEM DE SERVIÇO N2 DE CÓDIGO 

AMBITO 

CARACTERIZAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO 

6.1. SITUAÇÕES TRIBUTÁRIAS RELEVANTES 

6.1.1 Comportamento anterior 

[6.1.2 1 Comportamento actual  

6.1.3 Outras situações 

Morada: Página 2 

Telefone: 
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CARACTERISTICAS GERAIS 

ORGANIZAÇÃO E ANÁLISE CONTABILISTICO / FISCAL 

Morada: Página 3 
Telefone: 
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8.1 1 APRECIAÇÃO GLOBAL 

18.2 1 SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

ES 

Morada: Página 4 
Telefone: 
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r' cORRECÇÕES PROPOSTAS 

1 10.1 1 I.U.R. 

Morada: Página 5 
Telefone: 
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10.1.1 1 Correcções técnicas 

110.1.2 1. Por métodos indiciários 

10.2 1 OUTROS IMPOSTOS 

10.2.1 1 Correcções técnicas 

10.2.2 1 Resultante das presunções 

Morada: Página 6 
Telefone: 
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PREENCHIMENTO DOS DOCUMENTOS CORRECTIVOS 

Foram preenchidos? Sim Não 
Foi levantado Auto de Notícia? Sim Não 

Valores das correcções  

Ao Lucro Fiscal $ 

Á matéria colectável $ 

Imposto em falta $ 

Data Rúbrica 

..........de...............................de 199 

Morada: Página 7 
Telefone: 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

DIRECÇÃO-GERAL DAS 
L. • CONTRIBUIÇÕES E IMPOSTOS 

O-AL 

EIMPOSrOS 
INSPECÇÃO TRIBUTÁRIA 

REPARTIÇÃO DE FINANÇAS DE 

FOLHA 1 DE 

NÚMERO DE ORDEM 

PARTICIPAÇÃO AUTO DE NOTÍCIA 

Aos ...........dias do mês de de 199.........pelas horas, no 
local....................................... 

Tipo de Serviço ..................... 

AUTUADO(S) E RESPONSÁVEL(EIS) 

NOME /DESIGNAÇÃO SOCIAL 
 

SEDE 

CÓDIGO POSTAL / LOCALIDADE 

 

TELEFONE C.A.E. N.I.F 

11 • ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO 

IUR OUTROS IMPOSTOS PESSOA SINGULAR 

AUTUANTE(S) E LOCAL DE TRABALHO 
TÉCNICO CATEGORIA 

EMPRESA 

... 
- 

LOCAL DE TRABALHO 

NOME 

TESTEMUNHAS 
 

RESIDÊNCIA NIF 

ÓOMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DA COIMA 

DIRECTOR GERAL 

. 

CHEFE DA REPARTIÇÃO DE FINANÇAS 

CONCURSO DE CONTRA-ORDENAÇÃO E CRIME FISCAL S N 
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EXPOSÇÂÔDÕS FACTÓS QUE FUNDAMENTAM 

A INFRAÇÃO O PEDIDO 

• iNFRAÇÂO(ÕES) 

CONHECIDA(S) DIRECTAMENTE PELO(S) AUTUANTE(S) 

CONHECIDA(S) PELO(S) REQUERENTE(S) 

O que constitui infração ao disposto no(s) artigo(s) ........................................................... ................ ...................... do 

................... . ................ . .....  , aprovado pelo Decreto-Lei n° .............................. de....................................... infraçâo(ões) 

essa(s) punida(s) pelo(s) artigo(s). ..... ................................................................... do Código de Processo Tributário, 

aprovado pelo Decreto-Lei n°............................................., de............................... 

.NCERRAMENTO 

DO AUTO DE PARTICIPAÇÃO DO PEDIDO 

E para constar se lavrou o presente auto que depois de lido e achado conforme, vai ser assinado por todos os que 

nele intervieram. 

ASSINATURA(S) E NOTIFICÀÇÃO(ÕES) DO(S) AUTUADO(S), RESPONSÁVEL(EIS) CIVIL(IS) 

Ficam notificados de todo o conteúdo do auto, tendo-lhes sido entregue cópia do mesmo. 

- 
- 77 

Observaçoes - -- - 

Nome 

Assinatura 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 

JUVENTUDE E DESPORTO 

Gabinete do Ministro 

Portaria n° 45/99 

de 27 de Setembro 

Sob proposta do Conselho Coordenador do Instituto 
Pedagógico; 

Considerando o disposto na alínea c) do artigo 2° con-
jugado com o n° 2 do artigo 3° do Estatuto Orgânico do 
Instituto Pedagógico (Decreto-Regulamentar n° 12/95, 
de 29 de Dezembro), segundo o qual o Instituto Pe-
dagógico está obrigado a garantir a flexibilidade ne-
cessária a uma constante adequação do currículo; 

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, Ciência, 
Juventude e Desporto, o seguinte: 

Artigo 10 

(Curso de Professores do Ensino Básico) 

No Instituto Pedagógico funcionará o Curso de Pro-
fessores do Ensino Básico, cujo plano de estudos se 
apresenta em anexo a esta Portaria. Este curso tem 
como objecto a formação de Professores para o Ensino 
Básico Integrado. 

Artigo 20 

(Organização e duração) 

O plano de estudos está organizado em discipli-
nas semestrais com a duração de dezoito semanas e 
disciplinas anuais com a duração de trinta e seis sema-
nas. 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
Escolas de Formação de professores poderão organizar 
actividades de apoio autónomo dos alunos sob a forma 
de seminários e cursos intensivos. 

A duração do curso é de três anos lectivos. 

Artigo 30 

(Avaliação e classificação final) 

O regime de avaliação dos conhecimentos e a forma 
de obtenção da classificação final são fixados por des-
pacho do Presidente do Instituto Pedagógico, sob pro-
posta das Direcções das Escolas de Formação de Pro-
fessores que integram o Instituto. 

Artigo 4° 

(Condições de acesso) 

- 1. Podem candidatar-se à matrícula do curso os can-
didatos titulares do diploma do 21  ciclo do ensino se-
cundário (109  ano), via geral ou técnica ou equivalente. 

2. Para os candidatos que frequentaram o ensino se-
cundário na vigência do sistema educativo anterior, a 

abilitação mínima de acesso é o 3° ano do curso geral 
dos liceus. 

Artigo 50 

(Limitações quantitativas) 

O número de matrícula no curso está sujeito a li-
mitações quantitativas, a fixar anualmente por despa-
cho do membro do Governo responsável pela área da 
Educação, sob proposta do Presidente do Instituto Pe-
dagógico. 

No estabelecimento das vagas dar-se-á prioridade 
aos candidatos provenientes dos concelhos com 
grandes carências em professores qualificados. 

Artigo 60 - 

(Selecção dos candidatos) 

A selecção dos candidatos à matrícula no Curso é 
feita através de um concurso de acesso 

A selecção e a seriação dos candidatos poderá in-
cluir a realização de provas de avaliação em domínios 
considerados necessários ao ingresso no Curso, bem 
como a realização de entrevistas. 

Artigo 7° 

(Matrícula) 

Os candidatos admitidos deverão proceder à 
matrícula no prazo fixado nos termos do artigo se-
guinte. 

O processo de matrícula é instruído com os se-
guintes documentos: 

Boletim de matrícula; 

Certificado de habilitações literárias; 

Fotocópia autenticada do Bilhete de Identi-
dade; 

Atestado médico; 

Registo criminal; 

Duas fotografias. 

Artigo 80 

(Prazos) 

Os prazos para a candidatura, selecção e 
matrícula serão fixados anualmente por despacho do 
Presidente do Instituto Pedagógico. 

O despacho a que se refere o n° 1 deste artigo será 
objecto de afixação pública rias instalações das Escolas 
de Formação de Professores do Instituto Pedagógico. 

Artigo 9° 

(Entrada em funcionamento) 

O curso entrará em funcionamento progressiva-
mente, um ano curricular de cada ano lectivo, a partir 
do ano de 1998/1999, inclusivé. 

O curso de formação de professores do ensino 
básico, cujo plano de estudos é parte integrante do 
Decreto-Regulamentar n° 12/94, manter-se á em vigor 
durante os anos de 1998/99 e 1999/2000. 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude- e Desporto, 13 de Setembro de 1999. -̂ 0 Mini-
stro, José Luís Livramento Monteiro. 
ANEXO 
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Instituto Pedagógico 
Curso de Professores do Ensino Básico 
l Ano 

Carga 
Disciplinas Tipo horária 

total 

Introdução às Ciências da Educação Semestral 1 72 

Língua Portuguesa 1 Semestral 1 72 

Comunicação e Expressão Semestral 36 

Matemática 1 Semestral 1 72 

Estudos Sociais 1 Semestral 1 72 

Expressão e Educação Plástica 1 Semestial 1 36 

Expressão e Educação Musical I§ Semestral 1 36 

Expressão e Educação Físico-Motora II Semestral 1 54 

Língua Estrangeira 1 Anual 72 

Psicologia do Desenvolvimento e da 
Aprendizagem Semestral 2 72 

Didáctica Geral Semestral 2 36 

Língua Portuguesa II Semestral 2 72 

Língua e Literatura cabo-verdiana Semestral 2 36 

Matemática II Semestral 2 72 

Estddos Sociais II Semestral 2 72 

Expressão e Educação Plástica 1 Semestral 2 36 

Expressão e Educação Musical II Semestral 2 36 

Expressão e Educação Físico-Motora II emestral 2 36 

Expressão e Educação Dramática Semestral 2 18 

Tecnologias de Informação e Comunicação Anual extra-curricular 
a) 

Insf,ituto Pedagógico 
Curso de Professores do Ensino Básico 
22 Ano 

Carga 
Disciplinas Tipo horária 

total 

Modelos Pedagógicos e Organização de 
Contextos de Aprendizagem Semestral 1 54 

Prática e Reflexão Educativa 1 Anual 144 

Investigação Educacional Semestre 1 36 

Aprendizagem de Língua Portuguesa 1 Semestral 1 54 

Ciências Naturais Semestral 1 72 

Aprendizagem da Matemática 1 Semestral 1 72 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Plástica 1 Semestral 1 36 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Musical 1 Semestral 1 36 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Físico-Motora 1 Semestral 1 36 

Língua Estrangeira II Anual 72 

Relação Pedagógica e Aváliação da 
Aprendizagem Semestral 2 54 

Gestão da Instituição Educativa Semestral 2 54 

Aprendizagem da Língua Portuguesa II Semestral 2 54 

Aprendizagejii das Ciências Integradas Semestral 2 72 

Aprendizagem da Matemática II Semestral 2 72 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Plástica II Semestral 2 36 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Musical II 5emestra12 36 

Aprendizagem da Expressão e 
Educação Físico-Motora II Semestral 2 36 

Tecnologias de Informação e Comunicação Anual extra-curricular 

a) 

Instituto Pedagógico 
Curso de Professores do Ensino Básico 
32 Ano 

Carga 
Disciplinas Tipo horária 

total 

Prática e Reflexão Educativa II Anual 660 

* Prática Educativa Autónoma 

* Actividades de Reflexão e de Inter- 
venção Educativa 

Trabalho de Investigação e Intervenção 
Educativa Anual 100 c) 

Especialização em áreas Curriculares 
Integradas Anual b) 100 c) 

[Tecnologias de Informação e Comunicação Anual  extra -curricular 

a) 

Actividades de apoio ao desenvolvimento autó-
nomo dos alunos. A sua efectividade depende da exis-
tência de condições materiais. 

A depender das condições institucionais criadas 
em relação a recursos humanos e materiais. 

Estimativa. 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto, 13 de Setembro de 1999. - O Minis- 
tro, José Luís Livramento Monteiro. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


